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REQUERIMENTO N.º 004/2026
CONSIDERANDO os questionamentos e comentários regionais relacionados à Faculdade UNIFADRA-Dracena/SP, uma instituição de ensino superior mantida pela Fundação Dracenense de Educação e Cultura - Fundec, da cidade de Dracena, estado de São Paulo, que atualmente, oferece os cursos de Análise e Desenvolvimento de Sistemas, Educação Física, Enfermagem, Pedagogia, Psicologia e Medicina. 

CONSIDERANDO que através de notícias em redes sociais, como por exemplo a disponível no link https://www.facebook.com/share/p/182pc7waTg/, a faculdade está sendo questionada a respeito do método utilizado para a avaliação realizada com prova na data de 19/10/2025, prova que seria utilizada para base da avaliação pelo ENADE (Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes) e ENAMED (O Exame Nacional de Avaliação da Formação Médica), uma vez que atualmente o ENADE utiliza um critério de avaliação onde a nota de corte é de 50% e o ENAMED utiliza uma nota de corte para aprovação de 60%.
Uma vez que a faculdade foi avaliada pela primeira vez pelo ENAMED neste formato, diferente da metodologia usada apenas pelo ENADE nos anos anteriores.

Ressalta-se também que o novo modelo de avaliação se baseia apenas na avaliação objetiva, não levando em conta a avaliação das habilidades práticas dos estudantes.
Portanto, as notas de corte utilizaram dois parâmetros, sendo a nota de corte para o ENADE de 50% de acertos, já a nota de corte para o ENAMED foi de 60%, ou seja, uma mesma avaliação foi julgada por dois critérios diferentes.
De acordo com informações divulgadas pela faculdade, 91% (52 (cinquenta e dois alunos) obtiveram nota maior ou igual a 50 (cinquenta), sendo habilitados para residência, no entanto considerando a nota de corte de 60 (sessenta), 34 (trinta e quatro) destes mesmo alunos não estariam aptos para o programa de residência e não estão aptos para exercer o papel de médico geral pelo ENAMED.
CONSIDERANDO ainda a necessidade, importância e obrigação dessa instituição para com os alunos e para com a sociedade e que a solicitação de informações sobre o corpo médico atuante nas unidades de saúde municipais é uma medida de fiscalização e transparência inerente ao mandato parlamentar.

CONSIDERANDO que a qualidade da formação médica está intrinsecamente ligada à qualidade do atendimento prestado à população e que a verificação dos dados cadastrais e de formação dos profissionais que atendem a população é fundamental para: 

· Garantir a legalidade: assegurar que todos os profissionais estejam devidamente habilitados e registrados no CRM;

· Promover a Transparência: permitir que a população e os órgãos fiscalizadores tenham acesso à qualificação dos médicos que prestam serviço. 

· Monitorar a Qualidade: estabelecer um elo entre a formação acadêmica (como a oferecida pela UNIFADRA e outras instituições) e a prática profissional na rede pública de saúde. 

REQUEIRO à Santa Casa e Pronto Socorro, e unidades de ESF de Tupi Paulista/SP solicitando-lhes com urgência as seguintes informações:
1. Nome, diploma, CRM de todos profissionais médicos, especialistas e plantonistas que atuaram nestas mesmas unidades de Tupi Paulista no mês de janeiro de 2026.
A urgência do requerimento se justifica pela necessidade de resposta imediata às preocupações da comunidade tupiense sobre a qualidade da saúde e da formação médica, conforme demonstrado pela repercussão das notícias supracitadas.

Em anexo, segue o conteúdo da notícia vinculada.
Sala das Sessões “Vereador Delson Leandro da Silva”, 06 de Fevereiro de 2026.
Laércio Leandro da Silva
Vereador
Moisés Correia
Vereador
ANEXO AO REQUERIMENTO N° 04/2026, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026

NOTA DE ESCLARECIMENTO ENAMED CURSO DE MEDICINA UNIFADRA | Dracena

A Faculdades de Dracena – UNIFADRA, por meio de sua Direção, vem a público prestar esclarecimentos à comunidade acadêmica acerca das informações recentemente divulgadas sobre a avaliação do ENAMED.

Inicialmente, é importante esclarecer que a Instituição ainda não foi formalmente notificada do resultado pelo Ministério da Educação (MEC). Cumpre ressaltar que, conforme a legislação educacional vigente, as possíveis sanções administrativas não contemplam o fechamento do curso, tratando-se de processos de acompanhamento e supervisão.
Ressaltamos, ainda, que esta é a primeira participação do Curso de Medicina da UNIFADRA no ENAMED neste formato, inexistindo, portanto, histórico de notas anteriores nesse mesmo instrumento avaliativo.
Diante da divulgação do conceito obtido no ENAMED, a faculdade se posiciona de forma contrária aos métodos utilizados para o cálculo do conceito final. Isso porque o edital do exame, publicado em junho/2025, não divulgou a metodologia que seria utilizada para o cálculo do conceito. As notas técnicas que deram publicidade às universidades sobre como seria o cálculo foram publicadas apenas em dezembro/2025, após a aplicação da prova, que foi realizada no dia 19/10/2025.
A ausência de informações sobre os critérios avaliativos prejudicam consideravelmente o direcionamento do trabalho pedagógico, já que se trata de um novo modelo de avaliação externa, com metodologia de cálculo divergente dos critérios anteriormente adotados pelo ENADE. Ressaltamos também que o novo modelo de avaliação baseia-se apenas em avaliação objetiva, não levando em consideração a avaliação de habilidades práticas dos estudantes, elementos que são fortemente elucidados nas diretrizes curriculares para a formação médica.
Cabe ainda mencionar que a prova realizada no dia 19/10/2025 serviu como parâmetro para o cálculo do conceito ENAMED e ENARE. No entanto, as notas de corte utilizaram dois parâmetros, sendo a nota de corte do ENARE 50% de acertos, já a nota de corte para o ENAMED foi de 60%, ou seja, em uma mesma avaliação temos critérios diferentes.

Destacamos que 91% (52 alunos) obtiveram nota maior ou igual a 50, sendo considerados habilitados para residência, no entanto considerando a nota de corte 60, 34 destes mesmos alunos foram considerados não proficientes para o ENAMED. Consideramos que os critérios foram incoerentes, pois a maioria de nossos alunos está apta para programas de residência, mas segundo os critérios do ENAMED, não estão aptos ao exercício como médicos generalistas.
Nos termos da regulamentação aplicável, após a notificação oficial, a Instituição disporá de prazo para apresentação de defesa administrativa, com a devida fundamentação técnica e jurídica para contestar a validade da metodologia aplicada e reafirmar a qualidade do curso avaliado.
A UNIFADRA reafirma seu compromisso contínuo com a qualidade do ensino médico, o que se evidencia por investimentos permanentes em:
-- Corpo Docente Qualificado: aproximadamente 80% de mestres e doutores;

-- Infraestrutura de Ponta: infraestrutura física e tecnológica, incluindo laboratórios modernos, equipamentos atualizados e manequins de simulação realística;

-- Estágios e Internato: ampliação de parcerias com hospitais, municípios e unidades de saúde, fortalecendo os estágios supervisionados e o internato;

-- Apoio Acadêmico e Assistencial aos Estudantes: disciplinas práticas desde os primeiros anos e curso preparatório para residência médica, além de oferecimento de transporte e moradia para a realização dos estágios;

-- Acompanhamento de Egressos: oferecimento de suporte, apoio e capacitação.
Cumpre destacar que o Curso de Medicina possui a Nota média de 4,46 (em escala de 1 a 5), cujo projeto pedagógico alcançou a nota 4,94, obtidas em recente avaliação pelo próprio MEC. Além disso, conta com egressos bem inseridos no mercado de trabalho e aprovados em programas de residência médica altamente concorridos em âmbito nacional, o que reforça a solidez da formação ofertada.
Diante disso, a UNIFADRA esclarece que adotará todas as medidas cabíveis para garantir a revisão da metodologia para o cálculo do conceito divulgado, mantendo sua postura de transparência, responsabilidade institucional e busca permanente pela excelência acadêmica.
Reiteramos à comunidade acadêmica nosso compromisso com a formação ética, técnica e humana dos futuros profissionais da saúde, permanecendo à disposição para novos esclarecimentos.
Dracena, 22 de janeiro de 2026.
Faculdades de Dracena – Unifadra Direção Acadêmica
Fonte: https://www.facebook.com/share/p/182pc7waTg/
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